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Vsro 4/ GOVERNO DO ESTADO DEPUTADO ~A~RO~EITÁD
PR~SIfl~uII~

fl - ni\ í~. 1
MENSAGEM N° ~ ,DE DE 17 ~~214~ DE 202L

Senhor Presidente,

Submeto à consideração dessa Augusta Casa Legislativa, por intermédio de Vos
sa Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos que
disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que “DISPOE SOBRE O INDI
CE MUNICIPAL DE QUALIDADE DA EDUCAÇAO (IQE) PARA FINS DO DISPOS
TO NA LEI N.° 12.612 DE 07 DE ACOSTO DE 1996, EM RELAÇÃO AOS E)~RCÍ
CIOS DE 2021 E 2022”.

Segundo a Lei Estadual no 12.612, de 07 de agosto de 1996, e sua regulamenta
ção, um dos critérios estabelecidos para a repartição aos municípios cearenses das receitas de
ICMS leva em consideração o índice Municipal de Qualidade da Educação (IQE). Por conta
da Covid-19 e de seus impactos na educação, é provável, contudo, que os resultados desse
índice apresentem distorções nos anos de enfrentamento da pandemia, impactando as receitas
dos municípios do Estado.

Buscando evitar esse cenário, propõe-se este Projeto de Lei para estabelecer que o
índice Municipal de Qualidade da Educação OEQ) a ser considerado, nos exercícios de 2021
e 2022, para fms do inciso II. do art. 1°, da Lei Estadual n° 12.612, de 07 de agosto dc 1996,
seja o mesmo apurado, na forma da legislação, no exercício de 2020.

Convicto de que os ilustres membros desse Legislativo haverão de conferir o
necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência cmprestar a valiosa colabora
ção no encaminhamento desta matéria, de modo a colocá-la em tramitação, dado o seu rele
vante interesse.

Na certeza de que essa digna Presidência adotará as medidas necessárias ao
encaminhamento da presente mensagem, cuja proposição é relevante, apresento-lhe meus vo
tos de elevado apreço e consideração, extensivo a seus dignos pares.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
aos de________ de2O2l.

Canjilo Sobreira de Santana
GOVERNA]1OR DO ESTADO DO CEARÁ

A Sua Excelência o Senhor 1
Deputado Evaudro Sá Barreto Leitão
PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
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CEARÁ
GOVERNO DO ESTADO

PROJETO DE LEI

DISPÕE SOBRE O ÍNDICE MUNICIPAL DE QUALI
DADE DA EDUCAÇÃO ~jQE) PARÁ FINS DO DIS
POSTO NA LEI N.° 12.612 DE 07 DE AGOSTO DE
1996, EM RELAÇÃO AOS EXERCÍCIOS DE 2021 E
2022.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1.0 Em razão do contexto excepcional da pandemia da Covid-19 e de sua repercussão na
educação. será observado, nos exercícios de 2021 e 2022, para fins do disposto inciso II, do
art. 1°, da Lei n.° 16.612, de 07 de agosto dc 1996, o Indice Municipal de Qualidade da Edu
cação (IEQ) apurado, na forma da legislação vigente, no exercício de 2020.

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, cm Fortaleza,
aos de de 2021.

Cankilo Sobreira de Santana
GOVERNAIbOR DO ESTADO DO CEARÁ

J
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
04/05/2021

 

LIDO NA 29ª (VÍGESIMA NONA) SESSÃO DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA
DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 04 DE MAIO DE
2021

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHA-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Data da criação:  07/05/2021 16:09:00  Data da assinatura:  07/05/2021 16:09:13

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
07/05/2021

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
10/05/2021

PARECER

 

Mensagem 8.660/2021 – Poder Executivo

 

Proposição n.º 57/2021

 

O Exmo. Sr Governador do Estado do Ceará, através da Mensagem nº 8.660, de 30 de abril de 2021,
apresenta ao Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE SOBRE O ÍNDICE MUNICIPAL DE
QUALIDADE DA EDUCAÇÃO (IQE) PARA FINS DO DISPOSTO NA LEI Nº 12.612 DE 07 DE
AGOSTO DE 1996, EM RELAÇÃO AOS EXERCÍCIOS DE 2021 E 2022.”

 

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando Proposta, esclarece que:

 

Segundo a Lei Estadual nº 12.612, de 07 de agosto de 1996, e sua regulamentação, um
dos critérios estabelecidos para a repartição aos municípios cearenses das receitas de
ICMS leva em consideração o Índice Municipal de Qualidade da Educação (IQE). Por
conta da COVID-19 e de seus impactos na educação, é provável, contudo, que os
resultados desse índice apresentem distorções nos anos de enfrentamento da pandemia,

.impactando as receitas dos municípios do Estado

 

Buscando evitar esse cenário, propõe-se este Projeto de Lei para estabelecer que o
índice Municipal de Qualidade da Educação (IEQ) a ser considerado, nos exercícios de
2021 e 2022, para fins do inciso II, do art. 1º, da Lei Estadual nº 12.612, de 07 de
agosto de 1996, seja o mesmo apurado, na forma da legislação, no exercício de 2020.”
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É o relatório. Opino.

 

A Lei nº 12.612, de 07 de agosto de 1996, define, na forma do art. 158, Parágrafo Único, II, da
Constituição Federal, critérios para distribuição da parcela de receita do produto de arrecadação do ICMS
pertencente aos municípios.

 

Trata-se de projeto de lei cujo desiderato, portanto, é alterar a legislação que rege a distribuição de
parcela de receita de ICMS aos municípios que integram o Estado do Ceará, em relação aos exercícios
dos anos de 2021 e 2022, considerando do Índice Municipal de Qualidade da Educação (IQE), mas
também os impactos da pandemia causada pelo novo coronavírus, que de forma imprevisível afetou em
grande proporção a educação e demais setores da administração pública.

 

Acerca do tema, não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei,
nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa
Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;
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Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV,  do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60,
CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Quanto a constitucionalidade material do projeto, impende ressaltar que Constituição Federal de 1988, em
seu art. 155, II, confere competência aos Estados para o tratamento do imposto sobre circulação de
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação
e o art. 158, II, em especial, estabelece que a distribuição da parcela de receita do ICMS, de até um
quarto, será disciplinado por meio de lei estadual.

 

Dessa forma, há competência do Exmo. Sr. Governador para encaminhar o projeto a esta assembleia,
além da matéria também lhe ser atinente. A finalidade está clara e tão só permitirá o ajuste a lei estadual
em razão dos novos contornos evidenciados no contexto pandêmico em que estamos atravessando.

 

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por intermédio da mensagem n°
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os8.660/2021

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
10 de maio de 2021.

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO
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PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  11/05/2021 22:52:03  Data da assinatura:  11/05/2021 22:52:12

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
11/05/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR DA CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  12/05/2021 09:10:34  Data da assinatura:  12/05/2021 09:10:52

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
12/05/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 57/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.660, do Poder Executivo)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.660 - DISPÕE
SOBRE O ÍNDICE MUNICIPAL DE QUALIDADE
DA EDUCAÇÃO (IQE) PARA FINS DO DISPOSTO
NA LEI N.º 12.612, DE 7 DE AGOSTO DE 1996, EM
RELAÇÃO AOS EXERCÍCIOS DE 2021 E 2022.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.660, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 57/2021
qual dispõe sobre o Índice Municipal de Qualidade da Educação (IQE) para fins do disposto na Lei n.º
12.612, de 7 de agosto de 1996, em relação aos exercícios de 2021 e 2022.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Segundo a Lei Estadual nº 12.612, de 07
de agosto de 1996, e sua regulamentação, um dos critérios estabelecidos para a repartição aos
municípios cearenses das receitas de ICMS leva em consideração o Índice Municipal de Qualidade
da Educação (IQE). Por conta da COVID-19 e de seus impactos na educação, é provável, contudo,
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que os resultados desse índice apresentem distorções nos anos de enfrentamento da pandemia,
impactando as receitas dos municípios do Estado.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem dispõe sobre o Índice Municipal de Qualidade da Educação (IQE) para fins do
disposto na Lei n.º 12.612, de 7 de agosto de 1996, em relação aos exercícios de 2021 e 2022.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c”, da Constituição Estadual, sendo, portanto, de
iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 57/2021
oriunda da Mensagem nº 8.660, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
13/05/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

8ª REUNIÃO  ORDINÁRIA     Data 12/05/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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n

CEARÁ
GOVERNO DO ESTADO

MENSAGEM N° ~ 6 DE ZLDE JJ~~O DE 2021 que envia EMEN
DA MODIFICATIVA ao Projeto dc Lei constante da Mensagem n° 8.660, de 30 de abril
de2021. ~ó~enclcczT~~ o!jaoai

Senhor Presidente,

Considerando o que dispõe o art. 60, inciso II, da Constituição Estadual, envio à
Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, a presente Emenda Mo
dificativa ao Projeto de Lei que acompanhou a Mensagem n.° 8.660, de 30 de abril de 2021,”
DISPOE SOBRE O INDICE MUNICIPAL DE QUALIDADE DA EDUCAÇÃO (IQE)
PARA FINS DO DISPOSTO NA LEI N.° 12.612 DE 07 DE AGOSTO DE 1996, EM RE
LAÇÃO AOS EXERCÍCIOS DE 2021 E 2022”.

Através desta Emenda, objetiva-se alterar a ementa e o art, 1° do referido Projeto
de Lei, passando a prever, em síntese, que, apenas para o exercício de 2021, e não para o exer
cício de 2022, como previsto originaríamente na proposta, será observado, em face dos efeitos
negativos da pandemia na educação, e para fins de repartição de receita de ICMS entre os mu
nicípios cearenses, o Indico Municipal de Qualidade da Educação (IEQ) utilizado como parâ
metro para o exercício de 2020.

Para alteração, leva-se em consideração perspectiva que se tem de, ainda no exer
cício de 2021, se conseguir procederá apuração do Indice Municipal de Qualidade da Educa
ção (1EQ) a ser utilizado para repartição de ICMS em 2022.

Convicto de que essa Augusta Casa Legislativa emprestará seu imprescindível
apoio à anexa propositura, aproveito do ensejo para reiterar a V. Exa. e a seus eminentes pa
res, protestos de elevada estima e distinta consideração.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
aos de de 2021.

Canlilo Sobreira de Santana
GOVERNA OR DO ESTADO DO

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Evandro Sá Barreto Leitão
PRESIDENTE DAASSEMBLEIALEGISLATWADO ESTADO DO CEARA
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CEARÁ
GOVERNO DO ESTADO

EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei constante da Mensagem n° 8.660, de 30 de
abril de 2021.

Art. 10 A ementa do Projeto de Lei constante da Mensagem n.° 8.660, de 30 de abril de 2021
passa à seguinte redação:

“DISPÕE SOBRE O ÍNDICE MUMCIPAL DE QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
OQE) PARA FINS DO DISPOSTO NA LEI N.° 12.612 DE 07 DE AGOSTO DE
1996, EM RELAÇÃO AO EXERCÍCIO DE 2021”.

Art. 2° O art. 1°, do Projeto de Lei constante da Mensagem n.° 8.660, de 30 de abril de 202!,
fica alterado para a seguinte redação:

“Art. 1° Em razão do contexto excepcional da pandemia da Covid-19 e de sua repercussão
na educação, será observado, no exercício de 2021, para fins do disposto inciso II, do art.
1°, da Lei ri.0 12.612, de 07 de agosto de 1996, o mesmo Indice Municipal de Qualidade da
Educação (IEQ) utilizado como parâmetro para o exercício de 2020.”

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
aos ___ de __________ de2021.

Caqiilo Sobreira de Santana
GOVERNA~OR DO ESTADO DO CEARK~.~

1
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e
AssembkiaLq4bitini

do Estado do Ctuni

Requerimento N°: 2794 / 2021

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA
Em 24 de Junho de 2021

REQUER QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

~íZ~tz__— ~ URGÊNCIA DAS PROPOSIÇÕES QUE INDICA”

1° Secretario

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa, nos termos do art. 280, do Regimento Interno desta Casa, que seja determinada
a tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Mensagem n° 57/2021 - Oriundo da Mensagem N° 8.660 — Autoria do Poder Executivo — Dispõe sobre o Índice Municipal de
Qualidade da Educação (IQE) para fins do disposto na Lei n°12.612 de 07 de agosto de 1996, em relação aos exercícios de 2021 e
2022;

- Mensagem n°76/2021 - Oriundo da Mensagem N” 8.685— Autoria do Poder Executivo — Altera a Lei n° 14.273, de 19 de dezembro
de 2008, e dá outras providências;

- Mensagem n°77/2021 - Oriundo da Mensagem N° 8.686— Autoria do Poder Executivo — Altera a Lei n° 17.184, de 23 de março de
2020, e dá outras providências.

Justificativa:
Justifica-se a solicitação da urgência, em virtude da pandemia que assola o nosso pais, em especial o Estado do Ceará,
necessitando de medidas urgentes.
A mensagem n° 57 tem o sentido de fazer com que, tendo em vista a pandemia ter dificultado a medição do indice, em razão da
paralisação das atividades educacionais pelo Estado, se possibilite que, em 2021 (A Mensagem trazia 2021 e 2022, mas a emenda
modificou a Mensagem, deixando somente 2021) se utilize o indice do ano de 2020;
A mensagem n° 76 tem o objetivo de ampliar o número de candidatos para a seleção simplificada de professores nas Escolas

Profissionalizantes — EEEPs, por meio da viabilidade de candidatos aprovados em concurso público de provas e titulos e
convocados para o provimento do cargo efetivo de professor poderem participar;
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Assembleia L.q~bJa tini
do Estudo do Lcus’á

Requerimento N°: 2794 / 2021

A mensagem n°77 visa alterar a Lei que instituiu a Gratificação de Incentivo ás Atividades Especiais — GIATE, no sentido de corrigir
um equivoco material na referida Lei, esta que foi criada para servidores públicos estaduais da estrutura de Secretaria da Saúde e
da Escola de Saúde Pública, em razão do desempenho de atividades especiais que necessitam de conhecimento especializado.
Sala das Sessões, 24 de Junho de 2021

6~OcESAR FILHO

Página 2 de 3

19 de 34



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP, CE E COFT - DEP. JULIOCÉSAR FILHO

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  24/06/2021 15:14:57  Data da assinatura:  24/06/2021 15:15:47

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
24/06/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE EDUCAÇÃO; E DE ORÇAMENTO,

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda: Nº 1

Regime de Urgência: Sim, aprovado em 24/06/2021
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  28/06/2021 12:02:45  Data da assinatura:  28/06/2021 12:03:10

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
28/06/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE EDUCAÇÃO;
E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 57/2021 E EMENDA Nº 01/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.660, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE O ÍNDICE MUNICIPAL DE
QUALIDADE DA EDUCAÇÃO (IQE) PARA FINS
DO DISPOSTO NA LEI N.º 12.612, DE 7 DE
AGOSTO DE 1996, EM RELAÇÃO AOS
EXERCÍCIOS DE 2021 E 2022, BEM COMO SUA
EMENDA Nº 01/2021.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.660, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 57/2021
qual dispõe sobre o Índice Municipal de Qualidade da Educação (IQE) para fins do disposto na Lei n.º
12.612, de 7 de agosto de 1996, em relação aos exercícios de 2021 e 2022, bem como à EMENDA Nº

.01/2021
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Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Segundo a Lei Estadual nº 12.612, de 07
de agosto de 1996, e sua regulamentação, um dos critérios estabelecidos para a repartição aos
municípios cearenses das receitas de ICMS leva em consideração o Índice Municipal de Qualidade
da Educação (IQE). Por conta da COVID-19 e de seus impactos na educação, é provável, contudo,
que os resultados desse índice apresentem distorções nos anos de enfrentamento da pandemia,
impactando as receitas dos municípios do Estado.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 12 de
maio de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado pela
CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem dispõe sobre o Índice Municipal de Qualidade da Educação (IQE) para fins do
disposto na Lei n.º 12.612, de 7 de agosto de 1996, em relação aos exercícios de 2021 e 2022, bem como
sua emenda nº 01/2021.

A matéria visa fazer que, tendo em vista a pandemia ter dificultado a medição do índice, em razão da
paralisação das atividades educacionais pelo Estado, se possibilite que, em 2021 (A Mensagem trazia
2021 e 2022, mas a emenda modificou a Mensagem, deixando somente 2021) se utilize o índice do ano
de 2020. A medida visa garantir que haja o devido repasse do ICMS de maneira a não prejudicar os
municípios pela paralisação das atividades educacionais. A matéria é conseqüentemente benéfica para a
administração pública. Além disso, possui previsão financeira e está em acordo com as diretrizes
previstas em Lei orçamentária.

No tocante a emenda nº 01, de autoria do Poder Executivo, esta modifica a utilização do índice de 2020,
estendendo-o tão somente para o exercício de 2021, não afetando o ano de 2022, que poderá ser analisado
da forma comum.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.660, propostaMENSAGEM N° 57/2021
pelo Poder Executivo, bem como à , apresentamos o EMENDA Nº 01/2021 PARECER FAVORÁVEL,
à regular tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP, CE E COFT

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  28/06/2021 14:19:33  Data da assinatura:  28/06/2021 14:19:40

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
28/06/2021
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

42ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA        DATA 24/06/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE EDUCAÇÃO; 
E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DO RELATOR À MENSAGEM E À EMENDA

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDA NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  29/06/2021 12:39:57  Data da assinatura:  29/06/2021 12:40:06

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
29/06/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Júlicesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda 01/2021

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

27 de 34



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  05/07/2021 09:25:08  Data da assinatura:  05/07/2021 09:25:20

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
05/07/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A EMENDA Nº 01/2021 A MENSAGEM N° 57/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.660, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE O ÍNDICE MUNICIPAL DE
QUALIDADE DA EDUCAÇÃO (IQE) PARA FINS
DO DISPOSTO NA LEI N.º 12.612, DE 7 DE
AGOSTO DE 1996, EM RELAÇÃO AOS
EXERCÍCIOS DE 2021 E 2022.

 

 

 

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Em análise a  à Mensagem nº 57/2021, oriunda da Mensagem nº 8.660, propostaEMENDA Nº 01/2021
pelo Poder Executivo, que tem como ementa: “Dispõe sobre o Índice Municipal de Qualidade da
Educação (IQE) para fins do disposto na Lei n.º 12.612, de 7 de agosto de 1996, em relação aos
exercícios de 2021 e 2022”.
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II – VOTO

(Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno)

 

No tocante a emenda nº 01, de autoria do Poder Executivo, esta modifica a utilização do índice de 2020,
estendendo-o tão somente para o exercício de 2021, não afetando o ano de 2022, que poderá ser analisado
da forma comum. Não observamos quaisquer óbices legais a emenda.

 

Diante do exposto, em relação à   à Mensagem nº 57/2021, oriunda da MensagemEMENDA Nº 01/2021,
nº 8.660, apresentamos o , seguindo o trâmite processual legislativo.PARECER FAVORÁVEL

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  05/07/2021 12:22:43  Data da assinatura:  05/07/2021 12:22:51

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
05/07/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

55ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA   Data 24/06/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  12/08/2021 13:16:25  Data da assinatura:  12/08/2021 13:57:47

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
12/08/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 13ª (DÉCIMA TERCEIRA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 24 DE JUNHO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 25ª (VÍGESIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 24 DE JUNHO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 26ª (VÍGESIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 24 DE JUNHO DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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4:
AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará
AUTÓGRÂFO DE LEI NÚMERO CENTO E SESSENTA E CINCO

DISPÕE SOBRE O ÍNDICE MUNICIpa DE
QUALIDADE DA EDUCAÇÃO - IQE PARÁ flNS
DO DISPOSTO NA LEI N.° 12.612, DE 7 DE
AGOSTO DE 1996, EM RELAÇÃO AO EXERCÍCIO
DE 2021.

AASSEM~LE~ LEGISLATivA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Em razão do contexto excepcional da pandemia da Covid- 19 e de sua
repercussão na educação, será observado, no exercício de 2021, para fins do disposto inciso no II
do art. 1.0 da Lei n.° 12.612, de 7 de agosto dc 1996, o mesmo Indice Municipal de Qualidade da
Educação — IQE utilizado como parâmetro para o exercício de 2020.

Ad. ~\Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇÇ~ fl~4 ASSEMBLE~ LEGISLATivA DO ESTADO DO CEAJL&, em

Fortaleza, aos 24 ?de%1~ihn de 2021.

DEI’. EVANDRO LEITÃO
PRESIDEN’j’E
DEI’. FERNM.nJO SANTANA
1.0~
DEP. FERNANDA PESSOA
2.a VICE-PRESJDEWJ’E (em exercício)
DEP. ANTOMO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DER AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRIic&~&t~~jOmM
3.’ SECRETÁiu~
DEP. AI’. LUIZ HENRIQUE
4~0 SECRETÁRIO
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